
 

YOLO PRODUÇÕES LTDA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.153/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28.764/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: REGISTO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA OS SERVIÇOS DE: LOCAÇÃO DE TELÃO DE LED, TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA PARA TELÃO E 
VIDEO  JOCKER  -  VJ  PARA  EVENTOS,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria   de  Cultura, 
Secretaria de Turismo e da Secretaria de Esporte e Lazer, pelo período de 01 (um) ano.

ANEXO – III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa YOLO PRODUÇÕES LTDA, estabelecida na Av Olimpio Côrtes, 985, Bairro: Morro Santa Rosa, Além 
Paraíba/MG – CEP: 36.660-000 , telefone: 32 98818-2447 e Email: yoloproducoes77@gmail.com), inscrita no 
CNPJ  sob  A12.765.638/0001-00,  neste  ato  representada  por  REGINALDO  CAMARA  ESTEVANIM,  Sócio-
Proprietário, RG: 112171442 - IFPRJ, CPF: 083.081.117-69, domiciliado na Av Olimpio Côrtes, 985, Bairro: Morro 
Santa Rosa, Além Paraíba/MG – CEP: 36.660-000, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital  
de  Pregão Eletrônico nº 90.153/2025, em epígrafe,  que tem por objeto o  REGISTO DE PREÇOS para 
futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE: LOCAÇÃO DE 
TELÃO DE LED, TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA PARA TELÃO E VIDEO JOCKER - VJ PARA EVENTOS, para 
atender  as  necessidades  da  Secretaria   de  Cultura,  Secretaria  de  Turismo e  da  Secretaria  de 
Esporte e Lazer, pelo período de 01 (um) ano, conforme segue:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA U/C QTDE PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

01

01
Telão  de  LED  com  estrutura  para  fixação  e  instalação 
conforme Termo de Referência. M² 2381 245,00 583.345,00

02 Sistema de transmissão simultânea   para o Telão de LED 
conforme Termo de Referência. Diária 75 3.360,00 252.000,00

03 VJ (Video Jocker)  conforme Termo de Referência. Diária 101 1.295,00 130.795,00

                                                                                                                                                                     VALOR  TOTAL:966.140,00

Informar  Valor  total  R$ 966.140,00 (NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS MIL,  CETO E QUARENTA 
REAIS|

Dados bancários:
Banco: C. E F. Agência: 1023 Conta: 577678983-0

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 
de PREGÃO ELETRÔNICO.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos.

EXEQUIBLIDADE ITEM 1 - Telão de LED com estrutura para fixação e instalação conforme Termo de Referência
CUSTO:                                                                                  140,00  
333.340,00
DESPESAS/TRIBUTOS/IMPOSTOS/FRETE                          60,00  
142.860,00
LUCRO                                                                                      45,00  
107.145,00
TOTAL 
583.345,00
 
EXEQUIBILIDADE ITEM 2 - Sistema de transmissão simultânea  para o Telão de LED conforme Termo de Referência..
CUSTO:                                                                            1.500,00                                                                        112.500,00
DESPESAS/TRIBUTOS/IMPOSTOS/FRETE                1.360,00                                                                        102.000,00



 

LUCRO                                                                                           500,00  
37.500,00
TOTAL 
252.00,00

EXEQUIBILIDADE ITEM 3 - VJ (Video Jocker)  conforme Termo de Referência..
CUSTO:                                                                               600,00                                                                          60.600,00
DESPESAS/TRIBUTOS/IMPOSTOS/FRETE                   500,00                                                                          50.500,00
LUCRO                                                                                           195,00  
19.695,00
TOTAL 
130.795,00
TOTAL  DO  LOTE  1 
966.140,00

                                                                                     
Conforme o entendimento do Tribunal de Contas, destaca-se que: “Acórdão 1079/2017 – Plenário: “A desclassificação de proposta por  
inexequibilidade deve ser objetivamente demonstrada, a partir de critérios previamente publicados e deve ser franqueada a oportunidade de 
cada licitante defender a respectiva proposta e demonstrar a sua capacidade de bem executar os serviços, nos termos e condições exigidos 
pelo  instrumento  convocatório,  antes  que  ele  tenha  a  sua  proposta  desclassificada.”  “Acórdão  214/2025  –  Plenário:  “É  indevida  a 
desclassificação de proposta por presunção absoluta de inexequibilidade.”

Nossa empresa recebeu a oportunidade de apresentar declaração para demonstrar a exequibilidade de sua proposta. Reafirmamos que já  
atendemos diversos órgãos públicos e que estamos plenamente aptos a realizar o fornecimento nas condições estabelecidas no edital. O 
renomado jurista Marçal Justen Filho destaca que: “A questão fundamental não reside no valor da proposta, por mais ínfimo que o seja – o  
problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou.”

A EMPRESA YOLO PRODUÇÕES LTDA, CNPJ:  12.765.638/0001-00 possui  histórico de contratações com diversos municípios,  em 
processos licitatórios realizados em anos anteriores e no presente ano. Nossa empresa mantém um histórico sólido de fornecimento, sempre  
em plena conformidade com os termos estabelecidos nos editais, atas e contratos, sem qualquer registro de descumprimento contratual ou de  
conduta que desabone sua atuação. Tal histórico evidencia a credibilidade, a capacidade operacional e o comprometimento da empresa com a 
Administração Pública. Ademais, cabe-nos a trazer esse precedente jurisprudencial: “MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – 
SUPOSTA INEXEQÜIBILIDADE DA PROPOSTA  VITORIOSA –  EXECUÇÃO INTEGRAL DO CONTRATO LICITADO.  -  Se  a  
licitante  vitoriosa  cumpriu  integralmente  o  contrato  objeto  de  licitação,  afasta-se  logicamente  a  imputação  de  que  sua  proposta  era  
inexequível.  (STJ  -  RMS:  11044  RJ  1999/0069163-6,  Relator:  Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  Data  de  Julgamento:  
13/03/2001, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 04/06/2001 p. 61 JBCC vol. 192 p. 134) (grifos nossos)”

Conforme bem estabelece o julgado, o cumprimento integral do contrato descaracteriza qualquer alegação de inexequibilidade. Nesse 

sentido, diante do vasto histórico de contratações da nossa empresa com a administração pública, todas executadas de forma 

plena, transparente e conforme os termos pactuados, não há qualquer margem para se sustentar a hipótese de inexecução 

contratual ou risco à Administração. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

                                                                                Nova Friburgo, 20 de janeiro de 2026

YOLO PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ: 12.765.638/0001-00 
SÓCIO-PROPRIETÁRIO


